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de entrada em vigor da presente lei devem, no prazo de 
60 dias a contar daquela data, informar o ICP -ANACOM 
dos serviços postais que prestam.

Artigo 60.º

Contagem de prazos

À contagem de prazos previstos na presente lei aplicam-
-se as regras constantes do artigo 72.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Artigo 61.º
Norma revogatória

1 — São revogados:

a) A Lei n.º 102/99, de 26 de julho;
b) O Decreto -Lei n.º 150/2001, de 7 de maio;
c) O Decreto -Lei n.º 116/2003, de 12 de junho, com 

exceção dos artigos 3.º e 5.º;
d) A alínea b) do n.º 1 e o n.º 4 do artigo 1.º da Lei 

n.º 88 -A/97, de 25 de julho.

2 — Todas as referências à legislação revogada nos 
termos do número anterior devem ser entendidas como 
sendo feitas às normas constantes da presente lei.

Artigo 62.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 9 de março de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 16 de abril de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de abril de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 21/2012
Por ordem superior se torna público ter a República 

do Tajiquistão depositado, junto do Secretário -Geral do 
Conselho da Europa, em 30 de março de 2012, o seu 
instrumento de ratificação à Convenção sobre o Reconhe-
cimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior 
na Região Europa, aberta à assinatura em Lisboa em 11 de 
abril de 1997.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada para 
ratificação pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 25/2000, ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 12/2000 e publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série -A, n.º 76, de 30 de março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação à Convenção 

 Aviso n.º 22/2012
Por ordem superior se torna público ter o Grão -Ducado 

do Luxemburgo, por carta de 26 de março de 2012, re-
gistada na Secretaria -Geral do Conselho da Europa a 27 
de março de 2012 (Or. Fr) declarado, junto do Secretário-
-Geral do Conselho da Europa, que, de acordo com o 
Artigo 14, parágrafo 2, da Convenção Europeia sobre o 
Estatuto Jurídico das Crianças Nascidas fora do Casa-
mento, aberta à assinatura em Estrasburgo, a 15 de outu-
bro de 1975, mantém as reservas formuladas aquando do 
depósito do seu instrumento de ratificação, aos Artigos 2, 
3 e 4 da Convenção, pelo período de cinco anos, a partir 
de 2 de julho de 2012.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada para 
ratificação pelo Decreto n.º 34/82, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 61, de 15 de março de 
1982, tendo depositado o seu instrumento de ratifica-
ção a 7 de maio de 1982, conforme Aviso publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 130, de 8 de 
junho de 1982.

A Convenção Europeia sobre o Estatuto Jurídico das 
Crianças Nascidas fora do Casamento entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 8 de agosto de 1982.

Direção -Geral de Política Externa, 11 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 109/2012

de 26 de abril

A Lei n.º 37/2011, de 22 de junho, veio transpor para 
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2009/43/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio, que 
visa simplificar os procedimentos aplicáveis à transmissão 
e circulação de produtos relacionados com a defesa e o 
controlo do comércio internacional dos mesmos na estrita 
observância da Posição Comum n.º 2008/944/PESC, do 
Conselho, de 8 de dezembro, no que respeita ao controlo 
das exportações dos referidos produtos.

Neste contexto, a referida lei regula os procedimentos 
gerais de licenciamento através de emissão de licenças 
necessárias para as transferências intracomunitárias, ope-
rações de exportação, reexportação, importação, trânsito 
e passagem. Estabelece ainda, as regras de certificação in-
ternacional pela adoção do certificado de importação (CII), 
certificado de garantia de entrega (CGE), certificado de 

em 15 de outubro de 2001, conforme o Aviso n.º 122/2001, 
de 3 de dezembro.

A Convenção sobre o Reconhecimento das Qualifi-
cações Relativas ao Ensino Superior na Região Europa 
entrou em vigor na ordem jurídica portuguesa em 1 de 
dezembro de 2001.

Direção -Geral de Política Externa, 11 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo 
Macieira. 




